
PORTARIA Nº 169/2016 
     

JULIO CÉSAR FLORINDO, Prefeito Municipal de Barra do 

Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas por Lei.   

 

Considerando o pedido de licença através do requerimento 

formulado pelo servidor SELI ALVES MOREIRA FILHO para 

concorrer a cargo eletivo, previsto nos artigos 129 e 130 da 

Lei Complementar nº 001/2005. 

   

    R/E/S/O/L/V/E: 

 

    Art.1º - Conceder Licença para concorrer a Cargo eletivo ao 

Servidor Público Municipal SELI ALVES MOREIRA FILHO, Agente de Serviços  

Gerais, Nível 05, Classe B, matricula nº 1175, lotado na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos, para concorrer a cargo eletivo. 

    Parágrafo único – O retorno do servidor deverá ocorrer nos 

termos do art. 130 da Lei Complementar nº 001/2005. 

     

     Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

    Registre   -  se 

    Publique  -  se 

    Cumpra   -   se 

     

     Gabinete do Prefeito, em 01 de julho de 2016. 

 
 

 

 

    JULIO CÉSAR FLORINDO 
            Prefeito Municipal 


